
 
 

 
 

LEI Nº 1.896 

Data: 11 de agosto de 2.021. 

Súmula: “Nomeia “Hospital Municipal Mordecai 

Magalhães de Oliveira” o novo Hospital 

Municipal de Guaratuba e dá outras providências”. 

 

A Câmara Municipal de Guaratuba aprovou e eu, Prefeito do Município de 

Guaratuba, Estado do Paraná, sanciono a seguinte lei: 

Art. 1º  Nomeia-se “Hospital Municipal Mordecai Magalhães de Oliveira” o 

novo Hospital Municipal de Guaratuba, localizado à Rua Joaquim Menelau de Almeida Torres, 

esquina com a Rua Guilherme Pequeno, Centro de Guaratuba/PR. 

Art. 2º  Esta lei entrará em vigor na data de sua publicação, revogando-se as 

disposições em contrário. 

 

Gabinete do Prefeito de Guaratuba, aos 11 de agosto de 2.021. 

 

 

 

 

Roberto Justus 

Prefeito 
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